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FATO RELEVANTE 

Descontinuidade de Guidance da Companhia 

 

   A Grendene S.A. (“Companhia”) (GRND3), em atenção ao disposto no artigo 

157, §4º, da Lei nº 6.404/76, e na Instrução CVM nº 358/02, conforme alterada, informa aos 

seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração da Companhia 

aprovou, em reunião realizada nesta data, a proposta apresentada pela Diretoria de 

descontinuar a divulgação de metas, projeções e estimativas sobre desempenho futuro 

(guidance), anteriormente apresentadas em seu Formulário de Referência, em razão da 

administração entender que esta prática deixou de agregar valor para a Companhia, para 

seus investidores e o mercado em geral. A Grendene informa ainda que adotou inicialmente 

esta prática ao ingressar no Novo Mercado da B3, pois sua administração entendia que o 

setor onde atua era pouco conhecido e acompanhado pelos investidores e mercado em 

geral. A administração da Companhia entende que dada a contínua modernização do seu 

sistema de prestação de contas ao mercado, e após 14 anos divulgando seus resultados, 

esta prática (guidance) deixa de ser necessária. 

A partir desta data, a Companhia não mais adotará esta prática (guidance), mas continuará 

comentando sua visão de seu mercado de atuação e divulgando suas informações da forma 

como vem realizando, em conformidade com a regulamentação da CVM e da B3 a ela 

aplicável. 
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